
I N D I C A Ç Ã O
      

Considerando que muitos munícipes necessitam de insumos para dar 
continuidade ao tratamento médico em suas residências;

Considerando que ainda estamos sofrendo com a falta de transporte público  
em diversos bairros da cidade, o que prejudica a locomoção de inúmeros cidadãos, especialmente 
para a aquisição de medicamentos e insumos essenciais;

Considerando que muitas famílias convivem com pessoas enfermas, 
acamadas, idosas ou com mobilidade reduzida, o que dificulta o deslocamento até a unidade de 
saúde mais próxima para a retirada dos insumos necessários à realização de curativos, alimentação 
parenteral e demais cuidados prescritos por recomendação médica.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de que seja feito um estudo de viabilidade para a implantação 
de um sistema de entrega domiciliar de insumos médicos destinados a pacientes imunodependentes, 
tais como materiais para curativos, sondagem e alimentação enteral.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2025.

Sandra Valéria Vadalá Muller – “Sandra Vadalá”

                                                                      Vereadora                                                                                                                
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3BEFXR96YE41020C , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 3BEF-XR96-YE41-020C
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